LEIN°2.411, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1988.

Define o perimetro urbano do Municipio de Divinopolis e
dda outras providencias.

O Povo de Divindpolis, por seus representantes legais, aprovou € eu, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E considerada drea urbana no Municipio de Divinépolis o espago definido
pelo seguinte perimetro:

Inicia na foz do Rio Itapecerica (p/1), dai segue pela margem esquerda do Rio
Pard em direcdo a sua nascente, até o ponto localizado na sua confluéncia com o Cérrego da
Divisa (p/2), sobe por um cérrego até o cruzamento com a linha de transmissao de energia LT
Cajuru-Gafanhoto 69 KV (p/3), segue pelo eixo desta linha até a estrutura de nimero 65
(sessenta e cinco) (p/4), dai segue em linha reta ate a intersecdo da linha férrea ate o Cérrego
da Divisa (p/5), sobe por este corrego até a sua nascente (p/6), dai segue ate o divisor de dguas
entre as bacias dos Cdérregos do Paiol, da Chéicara Milho Verde e Cachoeirinha, até o seu
ponto mais elevado (p/7), segue em linha reta ate a foz do cérrego do moinho (p/8) dai segue
pela margem esquerda do Rio Itapecerica até o Cérrego do Cacoco (p/9) dai segue este
ribeirdo ate a foz do cérrego jatoba (p/10) sobe por este corrego até a interse¢ao com a estrada
que liga a Comunidade Rural de Cacoco do Meio com a Rodovia MG-050, (p/11), segue em
linha reta o ponto de intersecdo do Ribeirdo do Cacoco com a Rodovia MG- 050 (p/12), dai
sobe pelo divisor de 4guas entre as bacias do Ribeirdo do Cacoco, Cérrego do Cataldo,
Corrego da Estiva, e Corrego das Flexas, até a estrutura de nimero 14 (quatorze) da linha de
transmissdo de energia LT Arcos - Gafanhoto 138 KV (p/13), dai segue em linha reta até o
ponto localizado na interse¢do da linha férrea com o Corrego da Garganta (p/14),
prosseguindo em linha reta ate o ponto localizado na foz do Corrego Barreiro (p/15),
continuando em linha reta ate a foz do Corrego da Olaria (p/16), desce o Cérrego das
Angélicas até a sua foz (p/17), sobe pelo Corrego Lava-Pés ate a foz do Cérrego do Gonjé
(p/18), sobe por este coérrego até a sua intersecdo com a estrada vacinal que liga Santo
Antonio dos Campos a Comunidade Rural de Cachoeirinha (p/19), segue pelo eixo desta
estrada até a sua intersecao com o Corrego do Anu (p/20), continua em linha reta até o ponto
localizado na intersecdo dos divisores de 4guas dos Coérregos Sujo, Canjerana e da Seta
(p/21), dai segue pelo divisor de aguas entre o Cérrego Sujo, o Corrego Fortaleza, o Rio Para
e o Rio Itapecerica, até fechar o perimetro no ponto inicial (p/1).

Art 2° Considera-se urbana a drea parcelada dentro do perimetro urbano.



Art 3° Co7nsidera-se area de expansao urbana os terrenos nio parcelados dentro
do perimetro urbano.

Art 4° A planta da drea urbana do Municipio de Divindpolis, definida pela
presente Lei, serd encaminhada a Camara Municipal de Divindpolis e constard dos arquivos
da Secretarias Municipais de Planejamento e de Viacdo e Obras Publicas e de Servigos
Urbanos, além do Departamento de Cadastro Técnico Municipal e da Procuradoria Geral do
Municipio.

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes
em contrario, em especial a Lei nimero 1.536, de 03 de janeiro de 1980 e a Lei ndmero 881,
de 30 de outubro de 1969.

Divinépolis, 16 de novembro de 1988.

Aristides Salgado dos Santos
Prefeito Municipal.



